
INDICAÇÃO
 

 
 
INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio das secretarias
competentes, viabilizar a recomposição asfáltica da Rua São Pedro, no trecho situado
próximo à subida do "Morro do Laurito", após a intervenção de melhorias no logradouro.
 
 
 
JUSTIFICATIVA:
 
Após a realização das obras de melhoria na via que leva ao Morro do Laurito, com o objetivo
de proporcionar melhores condições de mobilidade, foi feita uma intervenção para melhorias
no sistema de drenagem, cortando o asfalto na Rua São Pedro.
 
Considerando que esse transtorno tem causado dificuldades no ir e vir dos moradores e
transeuntes, tanto na Rua São Pedro, quanto no acesso ao Morro do Ramiro, solicitamos, se
possível em caráter de urgência, a recomposição asfáltica do trecho supracitado.
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 19 de março de 2026
 

Professor Giovane Prando (PSDB)
 

Vereador
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